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MENSAGEM N° 198/2002

EXCELENTÍSSIMO senhor governador do estado.

O PRESIDENTE da assembléia legislativa do
ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucio
nais, o incluso autógrafo do Projeto de LeLque "Dispõe sobre doação de bens móveis
para a Prefeitura do município de Novo Horizonte^ria forma que especifica".
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 05 de dezembro de 2002.

/
Deputado Natajael Silva
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Dispõe sobre doação de bens móveis para a Prefeitura
do município de Novo Horizonte, na forma que espe
cifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a doar os seguintes veículos para a Prefeitura municipal
de Novo Horizonte D'Oeste:

I - Caminhão 709, Placa BM 0352, tombamento SEAD 3961; e

II - Caminhão Cargo, Placa BM 0826, tombamento SEAD 4713.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 05 de dezembro de 20;02.

Deputado Natanàel Silva
i rcesidònte


